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RELATÓRIO

Cuida-se de apelação interposta por Annalee Viana Pat e outro, insurgindo-se contra sentença prolatada pelo MM. Juiz Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária de Minas Gerais, que julgou improcedente o pedido que tinha por objetivo a “transcrição de Termo de Nascimento ocorrido no estrangeiro, com ‘opção provisória de nacionalidade’, a ser ratificada após a maioridade”. (fls. 78/83)
Em suas razões de apelação, alegam que são filhas adotivas de mãe brasileira, que nasceram nos Estados Unidos, e tiveram seus registros devidamente lavrados no Consulado Geral do Brasil, em Boston.

Acrescentam que tem direito à transcrição dos termos de seus nascimentos em Cartório de Registro de Nascimento de Pessoas Naturais, “com opção provisória de nacionalidade“ a ser ratificada após a maioridade, uma vez que a Constituição Federal de 1988 proíbe qualquer distinção entre os filhos, nos termos do artigo 227, § 6º da CF/88. (fls. 85/91)

Contrarrazões fls. 95/97.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso. (fls. 104/108)

É o relatório.

VOTO
Verifica-se que se trata de ação de jurisdição voluntária, por meio da qual buscam as autoras, Annalee Viana Pat e Makayla Patrícia Viana Pat, filhas adotivas de brasileira, que nasceram nos Estados Unidos, em 19.12.2005 e 06.07.2006, respectivamente, e foram registradas no Consulado Geral do Brasil em Boston, com fundamento na alínea ‘c’ do inciso I do art. 12 da CF/88, a “transcrição do termo de nascimento em Cartório de Registro de Nascimento de Pessoas Naturais” (fls. 80/81), em Belo Horizonte/MG, com opção provisória de nacionalidade, a ser ratificada após a maioridade.

Ao fundamentar a sentença, o MM. Juiz a quo afirmou que:

“O presente caso revela especificidade digna de especial consideração, qual seja, as requerentes não são filhas naturais de brasileiro, forma adotadas, no exterior, pó casal composto de pai cambojano e mãe nacional. Essa particularidade, a meu ver, afasta qualquer chance de se aplicar a regra constante da alínea ‘c’ do inciso I do art. 12 da CF/88, pois, filhas naturais de alienígenas, não se tem como admitir que as requerentes possam por alguma forma, adquirir a nacionalidade brasileira, seja pelo critério ‘ius soli’ (não nasceram em território nacional), seja pelo ‘ius sanguinis’ (não são filhas naturais de brasileiros).

Com efeito, a nacionalidade, característica intrínseca ao indivíduo que o vincula a determinado Estado, pode ser originária, pelo nascimento (inciso I do art. 12), ou adquirida, por ato posterior (inciso II do art. 12).

Relativamente à nacionalidade originária, o Brasil adota o que se chama sistema misto, sendo que, para o caso de filhos de brasileiros nascidos no estrangeiro, o critério é o ‘ius sanguinis’. Ora, se as suplicantes não tiveram genitores nacionais, não há falar-se em transmissão originária surgiria, in casu, somente com o nascimento de pais, um ou outro, nacionais, hipótese inocorrente, por se tratar de adoção.

A propósito, de se ter em conta que o art. 12, I, ‘c’, da CF/88, já aqui algumas vezes invocado, estabelece que é brasileiro nato aquele que nasce de pai ou mãe brasileiros. A todo ver, não é o caso das requerentes.

(...)

Por outro lado, não vislumbro espaço para aplicar, no caso específico de aquisição da nacionalidade brasileira, preceito contido na CF/88 no Título VIII, “Da Ordem Social”, Capítulo VII, “Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso”, de acordo com o qual há de haver tratamento idêntico, sem discriminações, aos filhos, pouco importando se havidos ou não do casamento ou por adoção (art. 227, §6º). Trata-se de norma específica e destinada ao Direito da Família e relações daí decorrentes, não se confundindo com a nacionalidade, objetivo de tratativa específica no mesmo Texto Constitucional, art. 12 do Capítulo III, “Da Nacionalidade”, do Título II “Dos Direitos e Garantias Fundamentais”, onde nada se falou a respeito de sua (da nacionalidade) extensão a filhos adotivos de brasileiros, filhos de estrangeiros e não nascidos no território pátrio.

Na verdade, para a hipótese de que ora se cuida, não há como se considerarem as autoras brasileiras natas; podem, se o desejar, ser naturalizadas, como, aliás, ponderou a União Federal em sua fala trazida aos autos”.(fls. 81/83).

Este também é o entendimento já manifestado pelo Tribunal Regional da 2ª Região, quando do julgamento da Apelação Cível n. 2006.51.02.004046-5/RJ, verbis:

“OPÇÃO DE NACIONALIDADE BRASILEIRA. ART. 12, I, ALÍNEA ‘C’,DA CF/88 – CHILENA, FILHA ADOTIVA DE PAI BRASILEIRO – ART. 227, §6º DA CRF/88 – EQUIPARAÇÃO CIVIL – IMPROCEDÊNCIA.

1. A nacionalidade é expressão da soberania do Estado, sujeita a normas rígidas, não preponderando a vontade do indivíduo ou seus interesses.

2. O art. 12, I, alínea ‘c’ da CFRB/88 estabelece que são brasileiros natos, os nascidos de pai ou mãe brasileiros, em solo estrangeiro, o que restou comprovado que não é o caso da Requerente, que se liga a pais brasileiros pelo vínculo da adoção.

3. O art. 227, § 6º, CRFB/88, bem como a legislação infraconstitucional (o Código Civil e o Estatuto da Criança e do Adolescente), garantem tratamento sem discriminação aos filhos adotivos, equiparando-os aos biológicos, para fins civis e sucessórios. In casu, cuida-se de um direito público ligado à soberania do Estado, que a Carta Magna trata de forma particularmente restritiva.

4. A doutrina e a jurisprudência são unânimes ao reconhecer que o vinculo adotivo, no Brasil, não produz efeitos sobre a nacionalidade do adotante. A ser admitido tal posicionamento, estaríamos permitindo a fruição de direitos exclusivos de brasileiros natos, como o de jamais ser extraditado por eventuais crimes cometidos no exterior, ou de ocupar cargos como o de Presidente da República, violando cláusulas constitucionais extremamente rígidas.

5. Recurso improvido” (Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros, DJU de 07/03/2008, p. 713).  

             Verifica-se que as autoras são filhas adotivas, de mãe brasileira, conforme a documentação juntada às fls. 07/12, e fls. 23/36. Portanto, a Constituição Federal de 1988, em seu § 6º do artigo 227 garante tratamento sem discriminação aos filhos adotivos, equiparando-os aos biológicos, para os fins civis e sucessórios. Todavia, não há previsão constitucional para que seja concedida a condição de brasileiros natos aos filhos adotivos de brasileiros, que tenham nascido no exterior. Não há assim, que se falar em relativização do critério do ius sanguinis adotado pelo Estado Brasileiro.

Ante o exposto, nego provimento à apelação. Sentença mantida.

É como voto.
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES
Relator
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